
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, de 07 de marco de 2019. 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.037/2001 e Lei 
Complementar Municipal nº 014/2008 e dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Faco saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1 º. O anexo único da Lei Municipal nº 1.037, de 24 de outubro de 2001, 
que cría cargos no quadro de pessoal da Administracáo Municipal de Mantena, fica alterado na 
parte relacionada com o cargo de Odontólogo, passando a constar que sua carga horária de 
trabalho semanal é de 40 (quarenta) horas. 

§ 1 º. Em decorréncia da ampliacáo da carga horária semanal do cargo 
previsto no caput <leste artigo, a rernuneracáo de seus ocupantes deverá ser adequada 
proporcionalmente ao aumento da carga horária estabelecida, coma opcáo de jornada de trabalho 
contínua. 

§ 2º. Os ocupantes do cargo efetivo de odontólogo, que nao optarem por 
cumprir a nova carga horária inserida no caput <leste artigo, fica assegurado o direito de 
permanecer no cargo, cumprindo a carga horária prevista no edita] do concurso, sem prejuízo da 
remuneracáo equivalente a carga horária original. 

§ 3º. Os Editais de Concursos Públicos a partir da vigencia desta Lei 
Complementar, contemplaráo vagas com carga horária prevista de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2º. O Parágrafo único do art. 1 º, da Lei Complementar nº 014, de 19 de 
marco de 2008, passa a vigorar com a seguinte redacáo: 

Art. 1º . 

Parágrafo Único: Os cargos criados por este artigo sao de provimento em 
Comissáo, de Recrutamento Amplo e de livre nomeacáo e exoneracño pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, com carga horária de 40(quarenta) 
horas semanal. 

Art. 3º. Todos os direitos ou vantagens concedidas aos servidores ocupantes 
dos cargos de que tratamos arts. 1 º e 2º desta leí, ficam-lhes garantidos até a sua entrada em vigor, 
por forca do direito adquirido. 

Parágrafo Único. As alteracóes procedidas pela presente lei nao retroagiráo 
no tempo, passando a partir de sua vigencia a incidir sobre vantagens e direitos que fi 
concedidos aos servidores ocupantes dos cargos de odontólogos do município. 
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Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correráo por conta de 
dotacóes orcamentárias próprias e estáo de acordo com a Lei de Diretrizes Orcamentárias. 

Art. 5º. Revogam-se as disposicóes em contrário, entrando a presente Lei 
Complementar em vigor na data de sua publicacáo. 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 07 (sete) días do mes de marco de 
2019. 76º de Emancipacáe Política. 

CERTIDÁO 
Certifico para os devidos fins que a presente Lei 
Complementar foi publicada por afíxacáo no quadro de 
avisos des ta Prefeitura. Man tena, �/ O 3 12019. 

Eleffl.;?�L 
Deusely hzeu da siíva I essa 

Chefe de Servíco de Adrninistracño 
Matrícula 120.704/915 

Registro fls. 01 do Livro Mecanizado nº. 01/2019. 
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